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PORTARIA N° 7.231, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.

Termo de Homologação do  Pregão Presencial nº 124/2018.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002  e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE:

Art. 1º  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Pres-
encial nº 124/2018, objeto  AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COM-
PÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE 
TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERA-
BILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE 
RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 
RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSI-
DADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quanti-

dade
Preço

VITOR ANDRE 
ARAUJO OLIVEIRA 
EIRELE - ME

1 AÇUCAR CRISTAL, BRANCO DE 1ª QUALI-
DADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM  
PLÁSTICA DE 5 KG (CINCO QUILOS), COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES PERTINENTES 
AO PRODUTO, PREVISTO NA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, CONSTANDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE NOS PACOTES 
INDIVIDUAIS. 

ALTO ALEGRE 1.800,00 8,39

CLAUDINA COMI-
RAN - ME

2 AGUA SANITÁRIA USO DOMÉSTICO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE, TAM-
PA  COM LACRE P/ PERMITIR UMA BOA 
VEDAÇÃO DA EMBALAGEM. COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA; TEOR 
DE CLORO ATIVO: 2,0% A 2,5% P/P. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE DO 
PRODUTO E REGISTRO NA ANVISA E DE-
MAIS DIZERES OBRIGATÓRIOS, CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM 
CONTENDO 1.000ML. 

FLOPS 1.800,00 1,35

CLAUDINA COMI-
RAN - ME

3 ARROZ SUBGRUPO PARBOLIZADO, 
CLASSE LONGO FINO, TIPO 1 NÃO SENDO 
NECESSÁRIO LAVAR PARA SUA PREPA-
RAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES; 
EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO POLIETILE-
NO ATÓXICO, RESISTENTE, TERMO SOLDA-
DO. DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
LOTE VISÍVEIS. EMBALAGEM DE 5 KG 

OURO FINO 1.800,00 10,60

DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS 
ATM LTDA - EPP

4 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA, COM 
DUPLA EMBALAGEM, CONTENDO 400 
GRAMAS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 7 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 

PRODASA 1.800,00 2,85

AP OESTE 
DISTRIBUIDORA 
E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 
- EPP

5 CAFE SOLUVEL GRANULADO, EMBAL-
AGEM DE 200 GRAMAS. COM SELO DE 
PUREZA DA ABIC  

4539 OURO 1.800,00 7,00

AP OESTE 
DISTRIBUIDORA 
E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 
- EPP

6 CREME DENTAL ADULTO COM FLUOR 
TUBO COM 90 GRAMAS  

2339 FREEDENT 1.800,00 1,00

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

7 DOCE DE FRUTAS, CONTENDO POLPA DE 
FRUTA, EM POTE PLÁSTICO CONTENDO 
NO MÍNIMO 400G.PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 10 MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA. 

DI FRUTA 1.800,00 2,24

AP OESTE 
DISTRIBUIDORA 
E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 
- EPP

8 FARINHA DE MILHO  AMARELA. EMBAL-
AGEM PLÁSTICA CONTENDO 1 KG  LIVRE 
DE PARASITAS, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
PRAZO DE VALIDADE 12 MESES A CONTAR 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

1783 DALLA 3.600,00 1,40

CLAUDINA COMI-
RAN - ME

9 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1,  
BRANCA ENRIQUECIDA COM FERRO E  
ÁCIDO FÓLICO, EMBALADA EM PACOTES 
LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTER-
NAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRI-
CIONAL, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 110 DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO 
PACOTES DE 5 KG. 

DALLA 1.800,00 8,50

VITOR ANDRE 
ARAUJO OLIVEIRA 
EIRELE - ME

10 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE BOM CO-
ZIMENTO. GRÃOS INTEIROS E SÃOS,  ISEN-
TO DE OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, 
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES,CORPOS 
ESTRANHOS OU PARASITAS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO (IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊN-
CIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NU-
TRICIONAIS, LOTE, DATAS DE FABRICAÇÃO 
E VENCIMENTO). VALIDADE MÍNIMA DE 
7 (SETE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
DE 1 KG. 

NUTRIPAR 3.600,00 2,80

ATOS LICITATÓRIOS
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DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS 
ATM LTDA - EPP

11 FERMENTO BIOLÓGICOSECO INSTANTÂ-
NEO  PARA PÃES E MASSSAS 125 G  CON-
TENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALI-
DADE E TABELA NUTRICIONAL. 

APTI 1.800,00 3,45

DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS 
ATM LTDA - EPP

12 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO 
DE ORIGEM ANIMAL ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS E MINERAIS DE ACORDO 
COM O IDR. ISENTO DE GORDURA TRANS. 
ADICIONADO DE LECITINA DE SOJA COMO 
EMULSIFICANTE. EM EMBALAGEM ALUMI-
NIZADA COM 400GR. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA. 

DANKY 3.600,00 7,38

DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS 
ATM LTDA - EPP

13 MACARRÃO COM OVOS, TIPO ESPAGUETE 
A MASSA AO SER COLOCADA NA ÁGUA 
NÃO DEVE TURVÁ-LA ANTES DA COCÇÃO. 
APÓS A COCÇÃO, A MASSA NÃO PODERÁ 
APRESENTAR TEXTURA OU CONSISTÊNCIA 
DE EMPAPAMENTO. EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO RESISTENTE, TRANSPARENTE 
DE 1000GR. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. 

BORTOLINE 3.600,00 3,10

AP OESTE 
DISTRIBUIDORA 
E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 
- EPP

15 PAPEL HIGIÊNICO, 30 M X 10 CM, EMBALA-
GEM COM 4 ROLOS  

2265 GUIPEL 1.800,00 1,50

DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS 
ATM LTDA - EPP

16 SABÃO EM PEDRA– 200 GRS:  COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: CARBONATO DE SÓDIO, DIÓXIDO 
DE TITÂNIO, GLICERINA, CORANTE E OUT-
RAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, 
ESPECIFICAÇÕES PH 1% = 11,5 MÁXIMO, 
ALCALINIDADE LIVRE: MÁXIMO 0,5% 
P/P, DE GLICERINA, NA COR AMARELA, 
NEUTRO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, 
COM VALIDADE DE 2 ANOS, COM REGIS-
TRO E/OU NOTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
NA ANVISA 

GIRANDO SOL 1.800,00 1,28

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

17 SABÃO EM PÓ CAIXA DE 1 KG COM-
POSIÇÃO BÁSICA: CARBONATO DE SÓDIO, 
IÓXIDO DE TITÂNIO, GLICERINA, CORAN-
TE E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS, ESPECIFICAÇÕES PH 1% = 1,5 
MÁXIMO, ALCALINIDADE LIVRE: MÁXIMO 
0,5% P/P, DE GLICERINA, EMBALADO EM 
CAIXAS DE PAPEL COM CAPACIDADE 1 KG, 
COM VALIDADE DE 2 ANOS, COM AUTOR-
IZAÇÃO REGISTRO E/OU NOTIFICAÇÃO 
NA ANVISA 

KLIP 1.800,00 3,89

CLAUDINA COMI-
RAN - ME

18 SABONETE EM BARRA 90 GRAMAS 
COMPOSIÇÃO: SÓDIO, ÁGUA, GLICERINA, 
FRAGRÂNCIA, AROMATIZANTES, CON-
SERVANTES. REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

DE VIDA 1.800,00 0,75

CLAUDINA COMI-
RAN - ME

19 SAL REFINADO, IODADO, CONSTITUÍDO 
DE CRISTAIS DE GRANULAÇÃO UNIFORME  
E ISENTO DE IMPUREZAS E UMIDADE, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALA-
GEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO DETERMI-
NAR.  DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE10 (DEZ) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTE DE 1KG. 

GARÇA 1.800,00 0,70

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Pregão Pres-
encial Nº 124/2018, é de R$ 149.148,00 (Cento e Quarenta e Nove Mil, 
Cento e Quarenta e Oito Reais).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte 
e nove dias de outubro de 2018

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°415/2018
Pregão Presencial Nº 0124/2018
Data da Assinatura: 29/10/2018.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRELI-ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSI-
CAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS 
QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, 
IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 

FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE 
MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE AL-
IMENTAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 11.034,00 (Onze Mil e Trinta e Quatro Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°416/2018
Pregão Presencial Nº 0124/2018
Data da Assinatura: 29/10/2018.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA - EPP
Objeto:AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSI-
CAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS 
QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, 
IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 
FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE 
MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE AL-
IMENTAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 22.140,00 (Vinte e Dois Mil, Cento e Quarenta Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°417/2018
Pregão Presencial Nº 0124/2018
Data da Assinatura: 29/10/2018.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  CLAUDINA COMIRAN - ME
Objeto:AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSI-
CAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS 
QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, 
IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 
FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE 
MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE AL-
IMENTAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 39.420,00 (Trinta e Nove Mil, Quatrocentos e Vinte 
Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°418/2018
Pregão Presencial Nº 0124/2018
Data da Assinatura: 29/10/2018.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM 
LTDA - EPP
Objeto:AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSI-
CAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS 
QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, 
IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 
FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE 
MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE AL-
IMENTAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 51.372,00 (Cinqüenta e Um Mil, Trezentos e Setenta e 
Dois Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal
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“Art. 32. A Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural Suste-
ntável é integrada pelos seguintes departamentos e divisões imediata-
mente subordinados ao Secretário:

I. Departamento de Associativismo Agroindustrial.
II. Departamento de Meio Ambiente.
III. Departamento de Inspeção Sanitária”.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 30 dias do mês de outubro de 2018.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.663, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

Altera o Anexo I e III da Lei Municipal      nº 1.280, de 25 de março 
2010 – Supervisão e Administração Superior, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, sanciono a se-
guinte:

LEI

Art. 1º Fica alterado o Anexo I – Dos Cargos de Provimento em Comissão 
– Grupo Ocupacional 01 – Supervisão e Administração Superior, da Lei 
1.280 de 25 de março de 2010, alterada pela Lei nº 1.562, de 19 de 
junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

CARGOS COMISSIONADOS

Código Denominação   Nível Número
      de Cargos
SE Secretário de Administração  003 01
SE Secretário de Finanças  003 01
SE Secretário de Educação,
 Cultura e Esportes   003 01
SE Secretário de Saúde  003 01
SE Secretário da Família e
 Desenvolvimento Social  003 01
SE Secretário de Viação, Obras
 e Serviços Urbanos   003 01
SE Secretário de Planejamento e Projetos 003 01
SE Secretário da Agricultura 
 e Meio Ambiente   003 01
SE Secretário de Indústria,
 Comercio e Turismo  003 01
SG Chefia de Gabinete   006 01
CI Coordenador de Controle Interno CC1 01
S Assessor de Comunicação
 do Gabinete   006 01
PJ Assessor Jurídico   CC2 01
DD Diretor do Departamento
 de Recursos Humanos  C2 01
DD Diretor do Departamento
 de Tributação   C2 01
DD Diretor do Departamento
 Contábil e Financeiro  C2 01
DD Diretor do Departamento
 de Material e Compras  C2 01
DD Diretor do Departamento de Educação C2 01

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°419/2018
Pregão Presencial Nº 0124/2018
Data da Assinatura: 29/10/2018.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  VITOR ANDRE ARAUJO OLIVEIRA EIRELE - 
ME
Objeto:AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSI-
CAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS 
QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, 
IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 
FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE 
MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE AL-
IMENTAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 25.182,00 (Vinte e Cinco Mil, Cento e Oitenta e Dois 
Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.662, DE 30  DE OUTUBRO DE 2018.
 
Altera a Lei Municipal nº 1.438/2013 – Lei da Reestrutura e Organi-
zação Administrativa do Poder Executivo Municipal.

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e o Pre-
feito do Município de Capanema sanciona a seguinte: 

LEI

Art. 1º O artigo 18 da Lei Municipal nº 1.438/2013, de 17 de abril de 
2013 – Lei da Reestrutura e Organização Administrativa do Poder Exec-
utivo Municipal, alterado pela Lei Municipal nº 1.480/2013, de 28 de 
novembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18. A Secretaria de Administração é integrada pelos seguintes de-
partamentos e divisões que em grau de hierarquia estarão imediata-
mente subordinados ao Secretário:

I. Departamento de Recursos Humanos.
II. Departamento de Tributação.”

Art. 2º O artigo 24 da Lei Municipal nº 1.438/2013, de 17 de abril de 
2013 – Lei da Reestrutura e Organização Administrativa do Poder Exec-
utivo Municipal, alterado pela Lei Municipal nº 1.480/2013, de 28 de 
novembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 24. A Secretaria de Saúde é integrada pelos seguintes depar-
tamentos e divisões que estarão imediatamente subordinados ao 
Secretário:

I. Departamento de Saúde da Família.
II. Departamento de Farmácia.
III. Departamento de Saúde da Terceira Idade.

Parágrafo único. O Poder Executivo editará decreto regulamentando as 
atribuições funcionais e requisitos mínimos para o exercício do cargo 
de Diretor do Departamento de Saúde da Terceira Idade.”

Art. 3º O artigo 32 da Lei Municipal nº 1.438/2013, de 17 de abril de 
2013 – Lei da Reestrutura e Organização Administrativa do Poder Exec-
utivo Municipal, alterado pela Lei Municipal nº 1.480/2013, de 28 de 
novembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

LEIS
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CL Coordenador de Documentação do
 Setor de Licitações   F4 01
EP Chefe do Serviço de Epidemiologia F4 01
TI Chefe do Serviço da Terceira Idade F4 01
AG Chefe do Serviço de Agendamento F4 01
VS Chefe do Serviço de Vigilância Sanitária F4 01
RB Chefe do Serviço de Rastreamento e
 Ponto Biométrico   F4 01
SA Chefe do Serviço de Licitação  F5 01
SV Chefe do Serviço de Patrimônio F5 01
AC Chefe da Área Contábil  F6 01

Art. 3º A Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional 01, do Anexo 
III, da Lei Municipal nº 1.280/2010, de 25 de março de 2010, alterada 
pela Lei nº 1.575/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:

GRUPO OCUPACIONAL: 01
SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Nível Base
003 R$ 7.195,40
006 R$ 3.620,91
CC1 R$ 7.195,40
CC2 R$ 6.146,84
C2 R$ 3.620,91
C3 R$ 2.963,22
C4 R$ 2.242,32
C5 R$ 1.607,76
F1 R$ 1.063,04
F2 R$ 885,93
F3 R$ 739,78
F4 R$ 531,74
F5 R$ 1.367,71
F6 R$ 1.740,73

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as Leis nº 1.562, de 10 de junho de 2015 e nº 1.575, de 17 
de dezembro de 2015.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 30 dias do mês de outubro de 2018.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.537, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018.

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 526.496,35.
 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal nº 1.633, 
de 23 de novembro de 2017 e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964,

DECRETA:

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de 
R$ 526.496,35 (quinhentos e vinte e seis mil, quatrocentos e noventa 
e seis reais e trinta e cinco centavos), conforme classificação funcional 
programática abaixo:

ÓRGÃO: 05.00–SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DD Diretor do Departamento de Cultura C2 01
DD  Diretor do Departamento de Esportes C2 01
DD Diretor do Departamento de Saúde
 da Família   C2 01
DD Diretor do Departamento de Farmácia C2 01
DD Diretor do Departamento de Saúde
 da Terceira Idade   C2 01
DD Diretor do Departamento da Mulher C2 01
DD Diretor do Departamento de
 Assistência da Família  C2 01
DD Diretor do Departamento Rodoviário C2 01
DD Diretor do Departamento de Serviços
 Urbanos    C2 01
DD Diretor do Departamento de
 Manutenção   C2 01
DD Diretor do Departamento de Controle
 Interno de Máquinas e Equipamentos
 e Estoques   C2 01
DD Diretor do Departamento de Projetos C2 01
DD Diretor do Departamento de
 Associativismo Agroindustrial  C2 01
DD Diretor do Departamento de
 Meio Ambiente   C2 01
DD Diretor do Departamento de
 Inspeção Sanitária   C2 01
DD Diretor do Departamento de
 Desenvolvimento Comercial
 e Industrial   C2 01
DD Diretor do Departamento de Turismo C2 01
CN Diretor do Serviço de Educação Infantil C3 01
CL Assessor de Gabinete dos Serviços de
 Licitação    C3 01
CS Assessor de Gabinete do Setor de
 Administração da Saúde  C4 02
CE Assessor de Gabinete da Secretaria de
 Viação, Obras e Serviços Urbanos C4 01
CA Assessor de Gabinete da Assistência
 Social    C4 01
CB Assessor de Gabinete da Secretaria de
 Educação,   C4 01
AE Assessor de Gabinete da Secretaria da
 Agricultura   C4 01
CE Assessor de Gabinete da Secretaria da
 Família e Desenvolvimento Social C4 01
CD Assessor de Gabinete de Recursos
 Humanos    C5 01

Art. 2º Autoriza-se o Poder Executivo Municipal a alterar o Anexo I – 
Dos Cargos de Provimento em Comissão – Grupo Ocupacional 01 – Su-
pervisão e Administração Superior, da Lei 1.280/2010, de 25 de março 
de 2010, alterada pela Lei nº 1.575 de 17 de dezembro de 2015, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
FUNÇÕES GRATIFICADAS

SS Chefe do Serviço de Saúde  F1 01
CP Assessor do Serviço de Projetos F1 01
CM Chefe do Serviço da JSM  F1 01
CC Assessor de Gabinete da Secretaria de
 Administração   F1 01
SD Chefe do Serviço de Documentação F2 02
CS Chefe do Serviço de Topografia F2 01
SM Assessor Financeiro F3  01
CT Chefe de Serviços Gerais  F3 01
SF Chefe do Serviço do Viveiro Florestal F4 01
CR Coordenador do CRASS  F4 01
SL Chefe do Serviço de limpeza  F4 01

DECRETOS
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VALOR: R$ 30.000,00  (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 07.02 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
ATIVIDADE: 27.812.2701.2-272 – ATIVIDADES DO DEPTO DE ESPORTES   
CONTA/ELEMENTO: 1070 – 3390.31.00.00 – PREM CULT, ART, CIENT, 
DESP E OUTRAS
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 10.000,00  (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 08.00–SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE: 08.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
ATIVIDADE: 26.782.26012-262 – ATIVIDADES DO DEPTO. RODOVIÁRIO
CONTA/ELEMENTO: 1220 – 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 73.500,00  (recurso por excesso de arrecadação) 
CONTA/ELEMENTO: 1230 – 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE RECURSO: 504 – OUTROS ROYALTIES E COMP FINANC – EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 60.000,00  (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.10012-081 – ATIV DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 1610 – 3390.33.00.00 – PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO 
FONTE RECURSO: 303 – SAÚDE 15% – EX CORRENTE
VALOR: R$ 16.000,00 (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.10012-088 – ASSIST ESPEC – CONS INTERM ARSS 
E PR SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 1711 – 3371.70.00.00 – RATEIO PELA PARTIC EM 
CONS PÚBLICO
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX ANTERIOR
VALOR: R$ 120.000,00 (recurso por superávit financeiro)

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 10.01 – DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUS-
TRIAL
ATIVIDADE: 20.608.20012-204 – INCENTIVO A BACIA LEITEIRA
CONTA/ELEMENTO: 2300 – 3390.39.00.00 – OUT SERV TERC – P 
JURÍDICA
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 4.000,00 (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 10.01 – DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUS-
TRIAL
ATIVIDADE: 20.606.20012-210 – ATIV DO DEPTO DE ASSOCIAT AGROIN-
DUSTRIAL
CONTA/ELEMENTO: 2203 – 3330.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTI-
TUIÇÕES
FONTE RECURSO: 838 – CV SEAB 648/2013 – EX ANTERIOR 
VALOR: R$ 67.183,83  (recurso por superávit financeiro)  

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 10.301.10012-081 – ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
CONTA/ELEMENTO: 1673 – 4490.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAL PERMANENTE

ATIVIDADE: 04.122.04022-023 – ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO
CONTA/ELEMENTO: 0310 – 3390.35.00.00 – SERVIÇOS DE CONSULTO-
RIA 
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 20.000,00  (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 – ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
MANUTENÇÃO   
CONTA/ELEMENTO: 0610 – 3390.36.00.00 – OUT SERV TERC  - P FÍSICA 
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 5.500,00  (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 – ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
MANUTENÇÃO   
CONTA/ELEMENTO: 0621 – 3390.39.00.00 – OUT SERV TERC  - P 
JURÍDICA 
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 60.000,00  (recurso por excesso de arrecadação)
CONTA/ELEMENTO: 0590 – 3390.33.00.00 – PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO 
FONTE RECURSO: 103 – 5% SOBRE TRANSF. CONST. FUNDEB – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 5.000,00  (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 – ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
MANUTENÇÃO   
CONTA/ELEMENTO: 0641 – 4490.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 146 – FNDE/PAR PROCESSO 23400009864/2014-93 
– EX CORRENTE
VALOR: R$ 1.366,66  (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.365.12022-118 – EDUCAÇÃO INFANTIL
CONTA/ELEMENTO: 0900 – 3390.39.00.00 – OUT SERV TERC – P 
JURÍDICA
FONTE RECURSO: 103 – 5% SOBRE TRANSF. CONST. FUNDEB – EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 5.000,00 (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 07.02 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
ATIVIDADE: 27.812.2701.2-272 – ATIVIDADES DO DEPTO DE ESPORTES   
CONTA/ELEMENTO: 1060 – 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 20.000,00  (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 07.02 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
ATIVIDADE: 27.812.2701.2-272 – ATIVIDADES DO DEPTO DE ESPORTES   
CONTA/ELEMENTO: 1090 – 3390.39.00.00 – OUT SERV TERC – P 
JURÍDICA
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
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71.025-8       R$   1.232,32

Excesso Arrecadação Fonte 504–Receita 1718.02.61.00.00.00.00                          
R$       60.000,00
Excesso Arrecadação Fonte 000–Receita 1118.01.41.00.00.00.00                          
R$     150.000,00
Excesso Arrecadação Fonte 000–Receita 1728.01.21.00.00.00.00                          
R$       10.000,00
Excesso Arrecadação Fonte 103–Receita 1728.01.21.00.00.00.00                          
R$       10.000,00
Excesso Arrecadação Fonte 303–Receita 1728.01.21.00.00.00.00                          
R$       16.000,00
Excesso Arrecadação Fonte 000–Receita 1922.99.11.03.00.00.00                          
R$       86.000,00
Excesso Arrecadação Fonte 146–Receita 1321.00.11.05.10.00.00                          
R$         1.366,66

Superávit Financeiro do Exercício Anterior  –  Fonte 000                                     R$     
120.000,00
Superávit Financeiro do Exercício Anterior  –  Fonte 838                                     R$       
67.183,83

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 15 dias do mês de outubro de 2018.
           
Américo Bellé                                 
Prefeito Municipal                           

FONTE RECURSO: 498 – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA – EX CORRENTE
VALOR: R$ 33,92 (recurso por excesso de arrecadação) – Conta 
Bancária 25.758-3
CONTA/ELEMENTO: 1674 – 4490.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAL PERMANENTE
FONTE RECURSO: 500 – INVESTIM. NA REDE DE SERV. DE SAÚDE – EX 
CORRENTE
VALOR: R$ 230,11 (recurso por excesso de arrecadação) – Conta 
Bancária 71.040-1
VALOR: R$ 2.589,05 (recurso por excesso de arrecadação) – 
Conta Bancária 71.041-0
VALOR: R$ 416,94 (recurso por excesso de arrecadação) – Conta 
Bancária 624.055-5
VALOR: R$ 193,74 (recurso por excesso de arrecadação) – Conta 
Bancária 624.056-3
VALOR: R$ 243,81 (recurso por excesso de arrecadação) – Conta 
Bancária 332-2
VALOR: R$ 1.005,97 (recurso por excesso de arrecadação) – 
Conta Bancária 71.026-6
VALOR: R$ 1.232,32 (recurso por excesso de arrecadação) – 
Conta Bancária 71.025-8

ÓRGÃO: 12.00–SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
UNIDADE: 12.01 – DEPARTAMENTO DE DESENVOLV COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL
PROJETO: 22.661.22011-221 – OBRAS E EQUIP PARA FOMENTO A IN-
DÚSTRIA NO MUNICÍPIO
CONTA/ELEMENTO: 2830 – 4490.51.00.00 – OBRA E INSTALAÇÕES
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 13.000,00 (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 11.00–SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
UNIDADE: 11.03 – FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO AD-
OLESCENTE
ATIVIDADE: 08.243.08026-058 – ATIV. DO FUNDO MUN. DIR. CRIANÇA 
E ADOLESCENTE
CONTA/ELEMENTO: 2720 – 3390.39.00.00 – OUT. SERV. TERC. – P. 
JURÍDICA
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX COR-
RENTE
VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES ........................................... R$ 526.496,35 

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata 
o artigo anterior, serão oriundos do excesso de arrecadação e do su-
perávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anteri-
or, conforme o previsto no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 
17/03/1964:

Excesso Arrecadação Fonte 498–Receita 1321.00.11.03.14.00.00 - Cta 
25.758-3       R$        33,92
Excesso Arrecadação Fonte 500–Receita 1321.00.11.03.41.00.00 - Cta 
71.040-1       R$      230,11
Excesso Arrecadação Fonte 500–Receita 1321.00.11.03.42.00.00 - Cta 
71.041-0       R$   2.589,05
Excesso Arrecadação Fonte 500–Receita 1321.00.11.03.28.00.00 - Cta 
624.055-5     R$      416,94
Excesso Arrecadação Fonte 500–Receita 1321.00.11.03.29.00.00 - Cta 
624.056-3     R$      193,74
Excesso Arrecadação Fonte 500–Receita 1321.00.11.03.24.00.00 - Cta 
332-2            R$      243,81
Excesso Arrecadação Fonte 500–Receita 1321.00.11.03.35.00.00 - Cta 
71.026-6       R$   1.005,97
Excesso Arrecadação Fonte 500–Receita 1321.00.11.03.34.00.00 - Cta 
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